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Foi meo primeiro intento não destribuir 

a presente carta sem previa autorisação do Go-» 

verno. Resolvi depois não sollicital-a para as

sumir inteira a responsabilidade, que d"ahi mo 

provenha. 

Alguns períodos teria eu supprimido por 

inúteis, se antes houvesse tido conhecimento da 

Nota de 20 de Junho, que prima tanto pela 

força e lucidez da argumentação, quanto pela 

moderação e dignidade, de que nunca descahe. 

Faltava-me tempo para refazer o trabalho 

sem perder a opportunidáde de sua publicação. 

Alguma cousa restará que poderá ser proveito

sa ao julgamento final do processo, que se dis

cute no auditório das Nações, 



A Diplomacia seria uma perfeita inutilida» 

ê.e, se todas as questões fossem assim debatidas-

Salta aos olhos o inconveniente de semelhante 

systema, que é mais uma novidade da chan* 

cellaria argentina.. 

Barão de Cotegipè. 
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B A H I A 25 DE ÍUNHO DE 1872. 

ILL.fn» E EX.mo SR. 

C31TCELHSIR3 1CAU0SL FRAlfCIS3C 33KREZA 

CABO de lèr no Appcndice á Memória: 
que o Sr. Dr. D. Carlos Tejedor apre

sentou ao Congresso Argentino a Nota que 
em dala de 27 de Abril S. Ex. dirigira 

ao Governo Imperial. 
Sem fazer-me cargo de analysar a fôrma e o 

fundo d'esse singular documento, nem os juisos 
c apreciações inexactas, que n'clle abundam, por 
que isso me não compete, entendo aer de meu 
dever recliücar alguns erros de fado, que o Sr, 



< 4 > 

Dr. Tejedor commette, sem duvida involunta
riamente, quando em vários períodos da sobre-
dita Nota refere-se á actos por mim praticados, 
como Ministro que fui nas Republicas do Prata. 

Já nas conversações que tive em Buenos-Ayres 
á 26 e 28 de Fevereiro com o Ministro das Rela
ções Exteriores S. Ex. dava importância capital 
a revisão—proposta por mim—dos Protocollos 
das conferências celebradas n'aquella Cidade, em 
asquaes os Plenipotenciarios Aluados redigiram 
e approvaram o Projecto de Tratado de paz defi
nitivo, que devera ser apresentado ao Governo 
Paraguayo. 

A' despeito de rainhas explicações —volta S. 
Ex. ao mesmo ponto, e á pag. 4-3 do Appendicê 
exprime-se nos seguintes termos: 

«Observando o Negociador Argentino, que 
na revisão dos Protocollos de Buenos-Ayres pe
dida—sem rasâonem objecto—pelo Plenipolencia-
rio Brasileiro, e á que prestou-se aquelle por mera 
deferencia> havia sido posta em duvida—primeiro 
pelo Ministro Oriental» e depois pelo Brasileiro, 
a solidariedade da Alliança em principio, recla
mou contra esta interpretação, que era em seu 
conceito conculcadora d^lliança; e não podendo 
persuadir a seus adversários, dos quaes um nenhum 
interesse tinha nas questões de limites, e o outro mos
trava pressa de assegurar os seus, vio-se forçado a 
retirar-se, seguindo sua própria inspiração e as 
imlrucções recebidas. » 
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E" mister, que se tenha esquecido, ou não so 
tenha tido presente o Protocollo da conferência 
de 3 de Novembro—primeira que celebraram os 
Plenipotenciarios da Alliança em Assumpção-— 
para affirmar-se que a revisão dos Protocollos de 
Buenos-Ayres fora pedida por mim—sem rasão 
nem qbjeclo. 

Ahi lê-se: < o objecto d'esta conferência é re
ver os artigos do Projecto de paz definitiva com a 
Republica do Paraguay—para resalvar qualquer 
duvida, incorrecção ou omissão, que porventura 
podessem ter os Protocollos lavrados em Butnos-
Ayres. » 

Os meus illustrados Collegas nenhuma duvida 
oppozeram a minha proposta, não por deferencia, 
mas por parecer-lhes prudente e rasoavel. 

O Plenipotenciario Argentino não foi o que 
menos usou do s,eu direito de rever e emendar; o 
trabalho chegou a seu termo sem divergências, 
fazendo-se apenas pequenas correcções, como se 
pôde yêr do texto comparado do Projecto de Bue
nos-Ayres com o de Assumpção. Quando mesmo 
lhe houvéssemos introduzido notáveis alterações, 
usaríamos de um direito igual ao que possuíam 
os Plenipotenciarios de Buenos-Ayres; nossas ins-
trucçções eram amplas. 

E? verdade«r-que depois de finda a revisão 
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propuz: 1.° que fosse inserida no Tratado defini
tivo a cláusula do Prolocollo anuexo ao de Allian-
ça, pela qual inhibia-se ao Paraguay conservar ° 
levantar novas forlificações A margem dos Rios; 
2.° que os Aluados reservavam-se o direito de 
conservar parte de seus Exércitos no Paraguay 
para garantia da execução dos ajustes celebrados 
e manutenção da bòa ordem. 

A inserção da cláusula do Protocollo annexo 
ao Tratado do 1.° de Maio no Projecto de paz 
definitivo ficara adiada, por accordo commum dos 
Aluados, para as negociações d'Assumpção; ella 
não podia ter cabimento sinão no instrumento 
cómmum, porque era uma obrigação commum. 

O Plenipotenciario Argentino impugnou-a, não 
por extemporânea, mas porque na sua opinião a 
cláusula não era obrigatória para o seu Governo. 
A's minhas moderadas reflexões e ás do Plenipo
tenciario Oriental oppoz sempre o meu Collega O 
—non possumns. 

Tal era a tenacidade de sua convicção, que na 
conferência de 4 de Novembro declarou—que 
insistia em repellir a inserção do artigo em ques-
tíío —por mais inesperadas e contrarias que fossem 
á seus desejos as conseqüências a que o Plenipo
tenciario Brasileiro se julgou no caso de alludir 
na conferência anterior. 

As conseqüências a que eu alludira eram as 
resultantes do rompimento do Tratado de Allian-
ça pela falta de implemento de urna de suas estipu-
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loções, e essas conseqüências eram tão lógicas e 
previstas, que ainda agora o Sr- Dr- Tejedor diz 
(á pag. 56 do Appendice), que —o Goc-erno Argen
tino de nenhum modo haveria estranhado que o Brasi
leiro tivesse declarado caduco por este motivo o Tra
tado do l.° de Maio. 

Si as intenções e desejos do Governo do Brasil 
fossem subtrahir-se aos deveres que contrahira 
com a AUiança, nenhum ensejo mais favorável 
encontraria; lançaria sobre o Argentino a pecha do 
infidente, revertendo assim contra a Republica as 
accusações de que está sendo victima. 

Em vêz deadoptar essa linha de proceder, adiei 
a discussão e decisão d'esla difficuldade—na espe
rança de descobrirmos um meio qualquer, que 
evitasse o resultado que nenhum de nós dese
java. 

Declarei comtudo que só abriria mão da clair 
sula—si outras eslipulações do Tratado da Al-
liança, para facilidade da negociação, fossem sub-
mittidas á discussão de conveniência. 

Eu mantinha assim em principio a integridade 
do Tratado do 1,° de Maio. 

O 2.° artigo proposto, á saber, a permanência 
de forças Alliadas (não do Brasil somente) no Pa
raguay, lambera foi retirado, e o Projecto ficou 
redigido e approvado na conferência de 6 de No
vembro, salvas insignificantes alterações, tal qual 
fora adoptado em Buenos-Ayres. 

Como, pois, a revisão dos Protocollos e a lenta-



tiva que fiz de inserir no Projecto do Tratado duas 
novas disposições, pôde prejudicar a negociação? 

No pensar do Ministro das Relações Exteriores 
da Republica Argentina, a infeliz idéa da revisão 
dos immutaveis Protocollos de Buenos-Ayres foi 
um novo artefacto grego, que trouxe escondidos 
em seu bojo todos os males, que perturbaram a 
constante harmonia dos Aluados. 

Foi então, affirma o Sr. Dr. Tejedor, que os 
Ministros, Brasileiro e Oriental, pozeram em duvida 
a solidariedade da Alliança, interpretação contra 
a qual reclamou o Argentino, e o forçara a reti
rar-se seguindo sua própria inspiração e as ins-
Irucções recebidas. 

Ainda umavèz eqúivôcou-se S. Ex., inver
tendo as datas em que os factos occorreram; o 
que tem importância capital. 

Nos Protocollos das conferências de 3, 4, e 6 
de Novembro—únicas em que óecupatóo-nos da 
Tevisão dos de Buenos-Ayres e que correm impres* 
sos—não ha vestígio de que semelhante queStâò 
fosse aventada; e não ò fôina realidade; apenas 
em conversação e de passagem ò Plenipoténciarió 
Argentino perguntou-nos, como entendíamos ã 
cláusula do Accôrdo preliminar da paz, que conce-
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dia ao Paraguay o direito de discutir e propor mo
dificações ao Tratado do 1.° de Maio. 

Com a franquesa,que era do nosso dever ob
servar, respondemos queda ins«rção de seme
lhante cláusula deprehendia-se, que os Alliados 
fariam concessões de território ao Paraguay; ac-
crescentando o Ministro Oriental que assim o in
tendera o Presidente Paraguayo, disposto a renun
ciar o poder, se a dita cláusula fosse omitlida: e 
que por tanto contássemos com serias e talvez in
vencíveis difficuldades, se nos cingissemos á exe
cução rigorosa das estipulações do Tratado. 

Não suscitou-se portanto a questão do alcance 
das obrigações communs, em relação á limites 
oü á solidariedade da Alliança. 

O longo espaço de tempo—decorrido de 6 à 
30 de Novembro— dia em que foi elía levantada 
formalmente, demonstra—que outros foram òs 
motivos do adiamento das negociações. 

O Sr. Br. Tejèdor não pôde ignoral-os. 

Nomeados os Plenipotenciarios Paraguáyos^-
para entenderem-se cdm os da Alliança, tento so
bre limites, como sobre a paz definitiva, pediír-toos 
o Argentino—que demorássemos a abertura tdas 
negociações—emquanto recebia de Buenos-Ayres 
sua correspondência e inovas instrtteeões. 
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Parecerá estranho que o Plenipotenciario Ar
gentino necessitasse de novas instrucções á quem-
souber, como eu, que elle as possuía amplas. 

Por deferencia ao nosso illuslrado Colleg» 
acquiescemos a seus desejos, e deixamos de ae-
cusar a recepção da Nota em que o Governo 
Paraguayo communicava-nos a nomeação do seus 
Plenipotenciarios e convidava-nos á encetarmos 
as conferências. 

Tornando-se inexplicável e até certo ponto 
oíFensivo nosso silencio, insistimos, eu e o meu 
Collega Oriental, para que déssemos ao Governo 
Paraguayo uma resposta, inda que dilatoria fosse. 

Para esse fim reunimo-nos no dia 18 de No
vembro, e depois de convirmos nos termos de 
uma resposta dilatoria —por diferencia ainda ao 
nosso Collega, declarou o Plenipotenciario Orien
tal—que seu estado de saúde não lhe permittia 
mais longa permanência em Assumpção, e que 
estando assentadas as bases do Tratado definitivo 
—único que interessava á Republica Oriental—, 
regressaria em tempo para firmal-o, como já 
praticara com o Accôrdo preliminar de paz. 

Foi então que o Plenipotenciario Argentino, 
negando a paridade, levantou a questão da solida
riedade dos Aluados á respeito de limites: Discuti-
mol-a com a cordura e franquesa, que sempre rei
nou entre nós, e o Sr. Dr. Quintana não pôde deixar 
de concordar, em que os actos anteriores da Allian
ça pareciam dar-nos rasão; mas que o seu Governo 
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cambiara de pensamento e eslava no seu direito 
voltando á execução do Tratado, desde que se 
perrniltisse ao Paraguay a apresentação e discus
são de seus títulos. 

Confesso que não dei a importância merecida 
a essa conversação, toda con6dencial, e só lhe 
percebi o alcance, quando o nosso honrado Col
lega, decorridos 11 dias, convidou-nos a uma 
conferência formal para discutil-a e resolvôl-a. 

O Protocollo de 30 de Novembro expõe as 
rasões de uma e outra parle, e a sua leitura con
vence, que a negociação poderia prosegnir sem o 
menor inconveniente, com a reserva apenas do 
direito que o Plenipotenciario Argentino pensava 
assistir-lhe—para exigir o que exigio—a previa 
garantia dos limites indicados no Tratado de 
Alliança, 

Tanto assim é—que o próprio Sr. Dr. Tejedor 
dignou-se dizer-me, que em face das minhas de
clarações finaes, no citado Protocollo de 30 de 
Novembro, elle não duvidaria proseguir na nego
ciação. 

Com effeito essas declarações são formaes e 
cm todo o ponto conciliatórias. 

Aqui as reproduzo: 
i.° Que em nenhum tempo deixou o Governo 

Brasileiro de reconhecer e sustentar o Tratado do 
i.° de Maio de 1865 como obrigatório para os Al
uados em todas as suas eslipulações. 

2.° Que não é, nem foi jamais, sua intenção 
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involve^se na questão dos limites argentinos, 
senão para prestar-lhe todo o apoio compatível 
com o mesmo Tratado e idéas já expostas na 
presente conferência. 

3.p Que não recusa-se a examinar em tempo 
opportuno e em commum com os demais Alliados, os 
meios adequados á superar a supposla feluctancia 
do Paraguay, de accôrdo com a letra e espirito do 
artigo 17 do Tratado de Alliança. 

Se o Plenipotenciario Argentino resolveo sem 
embargo quebrar a negociação e retirar-se de As
sumpção—seguindo sua própria inspiração, é— 
me licito hesitar em crer, que houvesse seguido as 
instrueções recebidas, embora o Sr. Dr. Tejedor pro
cure com esta affirmativa cobrir generosamente a 
responsabilidade do Agente do seu Governo. 

Se com este juízo offendo a S. Ex. e ao meu 
illustre Collega, peço-lhes desculpa: Uma questão, 
que ameaça a tranquillidade de dous povos, tem 
bastante gravidade, para que eu deva recuar ante 
qualquer susceptibilidade particular. 

Acredito que taes instrueções não existião; i.° 
pela impossibilidade material, de que elias podes-
sem «er expedidas; 2. ' por uma confissão indirecta 
do próprio Ministro das Relações Exteriores. 

Havia impossibilidade material, .porque, sus-
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citada a questão no dia 18, faltava tempo para que 
em 11 dias tivesse o Governo Argentino conheci-
cimento d'ella e expedisse as convenientes ins
trueções. 

A confissão indirecta do Sr. Dr. Tejedor de-
duzo-a eu das suas expressões, quando asseverou-
me, que não approvara nem reprovara o procedi
mento do Sr. Dr. Quiutana. 

Tenho ainda para assim pensar uma rasão 
peremptória. Eil-a: 

Reunidos os três Plenipotenciarios no dia 4 de 
Dezembro para concertarem na redacção do Pro
tocollo da Conferência de 30 de Novembro, eu e o 
Sr. Dr. A. Rodrigues, prevalecendo-nos da inti
midade com que nos honrava o Sr. Dr. Quintana, 
insistimos com S. Ex., para que abrisse as nego
ciações—sem prejuiso de suas opiniões—poude-
rando-lhe os graves inconvenientes—que provi
riam de uma negociação separada. S. Ex., commo-
vido, respondeo-nos, que com pezar não podia as-
sintir a nossos desejos, e tão profunda era a sua 
convicção, que, se o seu Governo divergisse do 
seu modo de vêr n'este ponto, retirar-se-hia d'As
sumpção, e advogaria no Senado o rompimento da 
Alliança. 

Parece-me, pois, evidente, que a responsabili
dade do Governo Argentino é uma responsabili
dade posthuma tomada para as necessidades da 
causa que advoga. 



< i4 > 

O trecho a que respondo contem ainda, em 
oração incidente, uma irônica accusação contra 
mim, tão infundada quanto as suas congêneres. 
Diz ahi o Sr. Dr Tejedor que eu mostrava pressa 
em assegurar os limites do Brasil. 

Sou constrangido a allongar esta carta—mais 
do que desejo e talvez eonviesse; mas V. Ex., Sr. 
Conselheiro, comprehende, que grave accusação 
pôde encerrar-se em uma palavra, em uma phrase: 
com a defesa não succede o mesmo. 

O restabelecimento da verdade é indispensável 
sobretudo, quando n'elle envolve-se o bom con
ceito de uma Nação. 

Nunca dei mostras de ter pressa em assegurar 
os limites do Brasil, além de outras pela razão 
bem simples, de que o Paraguay nol-os não con* 
testava. Se mostrei pressa foi por concluir tão de
morada negociação—para bem da Alliança e da 
infeliz Republica do Paraguay, que tanto necessi
tava e necessita de .vèr de uma vez para sempre 
fixada a sua sorte. 

Se em duas oceasiões fallei em iniciar a nego
ciação de limites com o Paraguay, foi porque es
tava assentado e era nosso direito fazel-o separa
damente, e d'esse mesmo direito não fiz uso, sinâo 
quando o Plenipotenciario Argentino retirou-se 
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d'Assumpção,desconhecendo-o perante o Governo 
Paraguayo, a quem intimava—que não tratasse 
com os Alliados—sem que fosse opportunamenle 
convidado pelo Governo Argentino. 

Acceilar essa posição seria não só degradar-
me, como até fazer pouco cabedal da independên
cia e soberania do meu Paiz. A tal sacrifício pre
feriria eu todos os males de uma guerra, e o da 
própria vida. 

§ 

Dóe-me no fundod'alma, Sr. Conselheiro, que 
se me attribúa precipitação, ou leviandade em 
negocio de tamanha transcendência, pondo assim 
em risco as boas relações de dous povos visinhos. 

Se toda a minha volumosa correspondência 
com o Governo Imperial não me justificasse de 
tão injusta arguição, eu appellaria para o teste
munho insuspeito do Sr. Dr D. Ad. Rodrigues, 
digno Plenipotenciario da Republica Oriental do 
Uruguay, espirito recto, cheio de illustração, enér
gico com moderação, conciliador e imparcial, a 
quem me é grato testemunhar aqui a consideração, 
respeito e amisade que soube inspirar-me pelas 
suas raras qualidades: Elle diria, se faltou-me pa-
cieucia e resignação n'esse trabalhoso período de
corrido de 3 de Novembro á 15 de Dezembro de 
1871. A historia eompleta da minha Missão—eu* 
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a farei, quando a razão calma tomar o logar das 
paixões exaltadas—que hoje campeam, provoca
das por uma imprensa desenfreada, e direi mes
mo, insensata. 

Quando fui honrado pelo Governo Imperial 
com a Missão á Republica do Paraguay, não me 
eram estranhas as difficuldades, que teria de en
contrar, tanto por parte da Republica Argentina, 
como da do Paraguay. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, de Feve
reiro de 1869 ã Julho de 1871—durante a ausência 
do Sr. Visconde do Rio Branco—eu havia estudado 
a marcha das negociações, as tendeneias e interes
ses diversos que se debatiam na questão paraguaya, 
questão complexa de independência de um Estado 
Americano, de restauração de sua administração, 
de suas novas relações políticas, econômicas, e de 
segurança exterior com os Estados visinhos. 

Previ a hypothese de não podermos chegar á 
um accôrdo honroso—com animo de não poupar 
esforços para que elle se realisasse. Por estes 
princípios pautei todo o meu procedimento. 

Apenas aportei á Buenos-Ayres abri-me fran
camente com o Sr. Dr. Tejedor; propuz-lhe que 
nos pozessemos de accôrdo sobre tudo que devês
semos exigir do Paraguay, de sorte que não apre
sentássemos ali divergências, que enfraquecessem 
a força moral da Alliança; cheguei até a propor-
lhe meios de coercção contra o Paraguay, quando 
este não quizesse assintir ás nossas propostas. 
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Eu referia-me as duas questões que ficaram 
adiadas para as negociações d'Assurnpção—limites 
—e fortificações.— S. Ex. evitou sempre entrar 
em mais intimas explicações, e tive de recolher-me 
á reserva exigida pela minha posição. 

Pareceo-me comtudo, que o Governo Argen
tino dispunha-se a fazer concessões ao Paraguay, 
mas que queria fazel-as expontâneas sem a menor 
sombra de influencia dos outros Alliados. 

A falta de confiança que eu enxerguei, talvez 
injustamente, n"este procedimento impunha-me 
maior reserva e prudente cautella para não ferir 
a susceptibilidade do nosso Alliado, que é por de
mais sensível e suspicaz. 

Em AssumpçSo cumpria-me observar o mesmo 
procedimento; mas a intimidade em que ali vivi 
com o meu illuslre Collega o Sr. Dr. Quinlana 
autorisou-me a quebrar o meu propósito e a ser 
mais expansivo. 

Um dos meus maiores temores era, que o Go
verno Paraguayo, não querendo ou não podendo 
affrontar o espirito de patriotismo do Povo, exal
tado até o fanatismo, abandonasse o poder, dei
xando a Nação acephala — entregue aos Alliados.— 
Este temor, não sem fundamento, fazia com que 
eu affrontasse o outro de parecer esposar a causa 
do vencido contra a Alliança. 

Não duvido que o espectaculo da miséria de 
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um Povo heróico, com quem a Providencia foi 
pródiga em dons naturaes, e a educação mesqui
nha, fosse parte para que eu abafasse o rancor da 
luta, e lhe dedicasse profunda sympathia. Não 
me defendo d'esse sentimento; mas affirmo que 
elle não leve influencia no que insinuei, como 
merecendo nossa approvação e efficaz cooperação. 

O que vou dizer é o resumo de mais de uma 
conversação que tive com o meu nobre Collega 
Argentino. 

Fiz-lhe sentir o compromisso (moral ao me
nos) que a Alliança havia contrahido com o Para
guay perante o mundo, pelo Accôrdo Preliminar 
de paz, expressão dos memorandum do Sr. Varella 
ex-Ministro das Relações Exteriores, e do Sr. 
Visconde do Rio Branco; a vantagem que a Repu
blica Argentina tiraria de só limitar-se com o 
Paraguay—pelos Rios, e não com este, com o 
Brasil e com a Bolívia; a suppressão da questão 
do Chaco com a Bolívia, que teria de dirimil-a 
com o Paraguay somente, e na qual nossos con
selhos e esforços podiam influir para evitar um 
rompimento; a paz gloriosa que faria a Republica 
«om a a€%uisrção ou reivindicação do vasto terri-
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torio de Missões, e parte da margem direita do 
Rio Paraguay. Não indiquei a raia que me pare
cia conveniente, aguardando oeffeito de minha 
insinuação. 

« 

Mais de uma vôz aventei as mesmas idéas, e 
sempre o meu Collega ou retrahia-se, ou apenas 
deixava escapar, que o seu Governo era generoso 
com o Paraguay. 

Quando á final tomou elle a resolução de re
tirar-se d'Assumpção, fui miis explicito; e crendo 
que a gravidade das circumstancias exigia menos 
escrúpulo da minha parte, franca e positivamente 
lhe declarei, que se o Governo Argentino conten -
tava-se com as Missões, e a linha do Pilcomayo, o 
Brasil recuaria também sua fronteira-para co
brir a concessão, e eu não só deixaria de celebrar 
Tratados com o Paraguay, como até faria em 
tudo causa commum com o nosso Aluado, desap-
parecendo assim a divergência que nos separava. 

E' este pensamento que acha-se envolvido nas 
expressões de que usei na conferência de 30 de 
Novembro, de que dá noticia o Protocollo n.' 4: 
« O Governo do Brasil, dizia eu, está disposto a 
acompanhar seu digno Alliado em quaesquer con
cessões justas ou equitativas, que julgar dever fazer 
á Republica do Paraguay, mantendo assim a cons
tante harmonia com que ambos sempre procede
ram. » 
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As conversações, que eu tinha tido com alguns 
homens políticos deBuenos-Ayres, faziam-me abri
gar a esperança, de que este meio concilitario seria 
acceilo. Nem os interesses, nem a dignidade da 
Republica eram de leve offendidos, e folgo de vêr 
confirmado este meu juizo pelo Sr. General D. B. 
Mitre, o mais exaltado impugnador dos Tratados 
que celebrei, no seguinte trecho do discurso que 
proferio no Senado Argentino e vem transcripto no 
n.° de 16-de Maio do Jornal— Nacion—; « A ban
deira argentina foi arvorada nas margens do PU* 
comayo e domina em todo o alto—Paraná—sem 
que o Paraguay nos conteste nossos limites por este 
lado. A única questão pendente é a do território 
do Chaco, que, é de esperar, seja convenientemente 
regulada, desde que ella não èuma ameaça á nossa 
segurança, nem compromette nosso decoro, como 
nação independente e soberana.» 

O Sr. Dr. Quintana não repellio estas idéas; 
porém mostrando receio de que o Paraguay as não 
acceitasse—por não estar de bôa fé e manter pre-
tenções exageradas, deixou-as cahir; e eu callei-
me pesaroso. 

A' alguns parecerá isto propósito firme de 
romper aAlliança. O Sr. Dr. Quintana passa en
tre nós e no Rio da Prata, como inimigo d'ella e 
adversário implacável do Brasil. Pede, porém, a 
Verdade que eu declare, que nunca lhe percebi se
melhantes tendências; seu espirito illustrado re-
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peíle essa hostilidade systematica. Talvez algütoas 
de suas opiniões anteriores em relação a Alliança, 
e uma certa preoccupação de sua culminante posi-
efto política, como homem de partido, lhe não dei
xasse toda a liberdade de accão. Sua nomeação 
ao contrario affigurou se-mc de bom agouro pelas 
soas reconhecidas sympathias em favor do Para-
gn»y< 

Seriam suas instrueções, ou o receio de ser 
aggredido por não tirar todas as conseqüências do 
Tratado de Alliança, que esterilisaram seus bons 
desejos? 

Não o censuro; só lastimo que não se prevale
cesse de sua inquestionável importância para 
affrontar essa passageira impopularidade, e pôr ter
mo á uma questão, que ameaça grandes calaslro-
phes—pelo modo porque vai sendo discutida e 
tratada. 

Invertam-se as posições; ousarei perguntar ao 
Sr. Dr. Tejedor.quaí teria sido o procedimento do 
Ministro Argentino? Tratar separadamente sem 
duvida, e tratar sem offender direitos e interesses 
doÂllíado, que retirou-se do campo. 

Foi o que pracliquei. 
A Alliança para uns foi um fado providencial; 

para outros transforma-se em um mytho ou idolo, 
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em que não é licito tocar; para outros finalmente é 
uma espécie de livro sybillino, que só pôde ser in
terpretado pelos grandes sacerdotes que o compo-
zeram. Em breve, no andar em que vai.creará 
uma eschola de glosadores mais numerosa, que a 
dos expositores do direito Romano* ou Canouico. 

Como quer que seja, não é, não poderá ellaser 
uma cadeia de—forçado—que prenda uma Nação 
aos caprixos ou vistas futuras de outra com re
nuncia da própria Soberania, dado mesmo que as 
disposições do Tratado do 1 ° de Maio fossem lão 
claras e evidentes nos seus artigos 8jp seguintes, 
como o são do 1 "ao 7.° 

A situação, á que nos quer irapellir o Governo 
Argentino, é por demais singular! 

Fizemos a paz, não com o inimigo armado, 
mas com um Governo reconhecido amigo—por 
accôrdo commum dos Alliados; nem levemente of-
fendemos seus interesses; reconhecemos subsis
tentes os deveres da Alliança, e estamos dispostos á 
prestar a garantia estipulada, logo que o Governo 
Argentino trate com o Paraguay; entretanto levan
tam contra nós—o que os Francezes denominaram 
querelled'Allemand; offendem nossos brios, amea
çam nossas instituições, e previnem se para-uma 
aggressâo armadal 

Com que fim perturba-se nossa tranquillidade; 
interrompe-se nosso progresso pacifico, e obriga-
se*nos a transformar em instrumentos de guerra 
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o ferro —de que necessitamos para lavrar a terra 
e animar as industrias? 

Vencedora ou vencida .teria a Republica a pouco 
invejável gloria deíillar ou vêr tallados campos, 
incendiados cidades; expostas á fúria da soldades-
ca creanças e mulheres inoffensivas; o sangue der
ramado em jorros; tudo porque e para que? Para 
satisfação de vaidades oflendidas. 

O sangue e o suor dos povos merecem tão 
pouco d'aquelles que fazem praça de sentimentos 
humanitários?. Não serão preferíveis as glorias 
alcançadas nos campos da intelligeucia e do 
trabalho? 

Se á despeito de nossa moderação e longanimi-
dade nos virmos constrangidos a repellir pela força 
offensas a nossa soberania e dignidade—não per
deremos da memória a recordação que ora se nos 
desperta das glorias de Iluzaingo, já que o sangue 
brasileiro derramado em Caseros pela libertação do 
nosso Alliado, e nos campos do Paraguay não 
basta para lavar a mancha de uma batalha perdida, 
ou de êxito duvidoso... 

Releve-me V. Ex., Sr. Conselheiro, se levado 
pelo contagio das paixões, ia-me deixando domi
nar pela do patriotismo ferido, e distanciando-me 
dos pontos que me propuz tractar; ás vezes pro-
rompera chammas de uma terra gelada... 
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Volto á exposição dos faclos. 
Havia eu declarado e feito consignar no Pro

tocollo de 30 de Novembro, que trataria separa
damente com o Governo Paragjpayo; estava esta re* 
solução—ofjicialniente-—no conhecimento do Go-» 
verno Argentino; contra ella não reclamou, sinão* 
a 15 de Fevereiro, protestando desde logo contra 
os Tratados, cujas disposições desconhecia, leva
do, faço-lhe esta justiça, pelas incitações da im
prensa que os discutia violentamente e de ouliva. 

Hoje em face dos textos authenticos me é mais. 
difficil comprehendere desculpar o modo porque 
são elles encarados na Nota de 27 de Ahril, che
gando a hyperbole ao extremo de considerar mila
gre a transformação favorável que operou-se na 
opinião dos Paraguayos—ha pouco nossos ranco
rosos inimigos—para reconhecerem sem opposi-
cão nossos limites. 

E' que o Sr. Dr. Tejedor esqueceo-se de que a 
Brasil, na phrase do Sr. General Mitre, apenas exi
gia uma simples rectipZcaeão de fronteiras—em ter
ritórios incultos, desertos, eonde não possuem os 
dous Estados uma única povoação em contado; 
quando ao inverso a Republica Argentina ad
quiria a importante Província—das Missões—, e 
68,6 milhas de extensão na margem oçcidental do 
Rio Paraguay. 

Não é meu propósito apreciar os títulos respe
ctivos íje uma e outra parte: direi somente—que-
maior milagre seria que o Paraguay acceüasse, 
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sem soltar um gemido si quer, a extraordinária 
perda, que soffria. 

E' possível compatKr-se um átomo com um 
mundo? 

Ahi acharia o Sr Dr. Tejedor a explicação do 
phenomeno, que o sorprehende, de não ter encon
trado difficuldades no Paraguay a potência accusada 
por todas as Republicas Hespanholas de invasões de 
território. 

E se tivesse mais profundamente estudado nos-
sas questões de limites, não aífirmaria—que não 
temos conseguido aplanal-as até hoje, ou se as have
mos aplanado em alguma parte, tem sido-^suble-
vando os ódios das Republicas interessadas!— 

Por minha vôz eu inquiriria de S. Ex. ; 
por que extranho phenomeno tem o Brasil conse
guido aplanar essas difficuldades sem o emprego 
de força material, não com alguma das Republicas 
visinhas, mas com Bolívia, Peru, Venezuella, Es
tado Oriental,—restando apenas Equador, Nova 
Granada, e o nosso Alliado, para que essas ques
tões legadas pelas Metrópoles, fiquem de todo e 
para sempre ajustadas? 

Ppla exposição e discussão de nosso direito, 
pela nossa paciente moderação, e por concessões 
generosamente feitas. 
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Com o nosso Alliado celebramos em 14 de Ja
neiro de 1837 um Tratado de limites—approvado 
pelo Congresso, e cujas, ratificações não foram 
trocadas para punir-se-rios—de não termos queri
do pronunciar-nos contra a Província de Buenos-
Ayres em luta com o General Urquisa. 

Dorme esse Tratado nas Pastas do Governo 
Argentino; quem sabe se para sublevaródios?-

A exposição dos nossos Tratados de limites o 
outros com as Republicas visinhas levarme-hia 
longe; todos são documentos de nosso proceder 
franco e moderado; todos contem os princípios 
mais civilisadores e de progresso nas rei ições com 
seus visinhos. 

A historia dirá um dia, que em algum foi o 
Brasil—quem fez respeitar os direitos da huma
nidade condemnar os confiscos, e outras penas 
barbaras, aconselhando e obtendo esquecimento 
dos erros políticos elevados pela intolerância áca-
thegoria de graves e imperdoáveis crimes. 

Em contraposição ao procedimento do Brasil, 
ao seu espirito ambicioso e invasor—faz o Sr. Dr. 
Tejedor garbo da longanimidade da Republica 
Argentina, que só para evitar questões ha supporta-
do eom freqüência dilacerações de seu território, & 
usurpaçõcs evidentes. 
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Eu deixaria passar esta temerária asserção, se 
cila não viesse á terreiro para rebaixar-nos no 
conceito das Nações; força é portanto arrancar o 
Sr. Dr. Tejedor á sua tão doce illusão. 

Não consta dfcdocumento algum, que a Rcpu. 
btica Argentina, depois da sua independência e da 
dos povos visinhos,tenha consentido e muito menos 
soffrido com freqüência dilaceraeõcs e usurpações evi
dentes de seu território, salvo se é considerado 
cJrno tal o fraccionamento do antigo Vice-Reinado 
de Buenos-Ayres em diversos Estados indepen
dentes. Ao corfftario, a Republica Argentina pro
curou sempre e procura, paciente e tenaz, rei
vindicar os territórios á que julga-se com direito 

E' assim—que em 1811 invadiu o Paraguay 
para reunil-o ás Províncias do Rio da Prata, e 
não obstante o Tratado de 12 de Outubro de 1811 
—celebrado depois da derrota do General Belgra-
no em Paraguary, segundo cujo artigo 4.° o ter
ritório de Missões ficava ao Paraguay, reivindi
cou-o pelo Tratado de Alliança, e não só occu-
pa-o por direito de victoria, como até toda a mar-
gam do Rio Paraguay, no Grão Chaco, até a Ba
hia—Negra. 

E* assim que ainda não abriu mão de suas 
pretenções ao dominio de três Províncias da Bolí
via, como se pôde vêr do seguinte pequeno e subs
tancial artigo editorial da Nacion n.° 535 de 31 de 
Outubro de 1871: 

« Cedemos com grande prazer o primeiro lu-



< 2 8 > 
,»^__ — -., ; u 
gar na Nacion ao nolabillissimo trabalho sobre 
nossos limites com a Bolívia, que fez-nos favor 
cornmunicar o dislincto bibliopho D. Manoel Ri" 
cardo Trelles. A importância da questão, a ma
neira luminosa e irrespondível, com que é tratada, 
os novos e curiosos dados que encerra, dão a esta 
matéria em qualquer tempo interesse que trans
forma-se em interesse de actualidade, por quanto 
a Bolívia quer fazer ado de presença nas nego
ciações boje pendentes com o Paraguay, e quando 
lêem apparecido em contradição nos Diários do 
Buenos-Ayres artigos tendentes á âfiprovar os di
reitos da Bolívia sobre o território do Chaco. A lei
tura do trabalho do Sr. Trelles demonstra como a 
luz do dia que não somente o Chaco, que pretende-
se disputar, como também as Províncias de Tarija, 
Mojos, e Chiquitos, sobre as quaes teria de passar 
para chegar ao Chaco, são território da Republica 
Argentina.» 

N'esse mesmo notável trabalho o Sr. Trelles 
pr_ova o direito da Republica aos territórios em 
direcção ao Norte até as proximidades do Amazonas, 
direito que provavelmente não é reivindicado por 
magnanimidade. 

E' assim que litiga com o Chile sobre as terras 
da Patagônia. 

E' assim que a Ilha dei Marfim Garcia, próxima 
a:margem do Estado Oriental,- foi occupada e ar
mada. 

Estes são os fados; as intenções revelou^as 
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um dos mais moderados e notáveis Estadistas da 
Republica, quando na expansão de seu patriotis
mo, exclamava «que não esperava morrer » sem 
?êr reconstituído em um só Estado o Vice-Reinado 
do Prata!— 

Intenções e factos recebem uma elaridade si
nistra das posições estratégicas, que a Republica 
occupa ou procura occupar, mais adaptadas á 
oggressão que á deffesa. 

Martin Garcia tranca as portas do Uruguay e 
do Guazú, domina com seus fogos a Costa Orien
tal; Cerrito trancará o Alto Paraná, e a foz do Pa
raguay; Villa Occidental distante 868 milhas de 
Buenos-Ayres é um Quartel de tropas, e não uma 
Colônia civil; o Estreito do Magalhães será um 
novo Gibraltar, ou um mais extenso Dardanellos 
para as Republicas do Pacifico.. 

Por entre as cerrações do Prata descobrem-se 
os raios da luz, em que teem fitos os olhos seus 
Argonautas políticos. Admiro-os; mas, por Deus, 
peço-lhes que nos não tomem por cegos, ou 
ignorantes 

O modo porque o Sr. Dr. Tejedor encara e 
aprecia varias outras estipulações dos Tratados 
oom o Paraguay prova—que uma intelligencia 
tecida pôde ser toldada por effluvios malsãos de 



« C 3 0 > 
• m . • • " - • - — • ' - " T _ 

uma imprensa que discute e combate á beduina* 
alias não affirmaria, como affirma (á pag, 52) que 
pela negociação separada o Brasil se constituirá o 
único credor do Paraguay, e adquirira interesses 
oppostos aos de seus Alliados, ficando o montante da 
divida sem "fiscalisação e a percepção monopolisada 
em proveito de um só, porque no Protocollo das 
Conferências de 4, 5 e 7 de Janeiro do corrente 
anno, Protocollo—de que dei copia a S. Ex., leria 
o seguinte: 

« Na celebração da Convenção de que falia o 
art. 4." (sobre indemnisações de guerra) é a occa-
sião azada de a Republica allegar, e o Brasil ava
liar as suas circumstancias financeiras e os compro
missos a que ficará sugeila para com os outros Alliados, 
JE' por isso que não foi fixada desde já a somma das 
referidas indemnisações.» 

Onde o exclusivismo do credito em opposicão 
aos interesses dos Alliados? Como fallar-se em 
percepção de uma divida cujo montante é ainda 
ílliquido? 

A minha declaração deixou margem para 
qualquer accôrdo posterior e commum. 

Poderia eu, copiando as palavras do Ministro 
das Relações Exteriores da Republica Argentina, 
exclamar que não é leal nem nobre, tirar daqui a 
conclusão (pag. 59), de que o Brasil impuzera ao 
Paraguayo reconhecimento de uma divida tmmen-
sa, que por séculos o terá atado á gleba, e o impei* 
dirá de respirar livremente para cahir prostrado. aos 
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pés de qualquer visinho prepotente e ambicioso; mas 
não o farei; simplesmente direi, que a invecliva 
nâoaltinge o Brasil, que facilitou ao Paraguay a 
negociaçãode um empréstimo avultado;cedeo-lhe 
á credito todo o trem rodante para exploração de 
sua estrada de ferro; restituio-lhe toda a prata e 
jóias tomadas nos campos de batalha; abandonou 
para as necessidades da administração a parle 
que lhe tocou na divisão daspresas de guerra; que 
cedeo armas e munições para sua segurança in
terna; nada exige d'aquillo que podia ser sou 
direito de vencedor; garante a paz de que tanto 
precisa a Republica; respeita as autoridades, e 
trata a todos como irmãos. Não, o Povo que assim 
procede não pôde ser o prepotente e ambicioso, á 
que allude o digno Ministro Argentino. 

A ingenuidade com que S. Ex. procura con
vencer-nos (pag. 58) de que o Chaco deserto, o 
Chaco que o Paraguay nunca poderia colonisar, é 
nada em comparação da immensa divida provenien
te da guerra, traz á lembrança a taclica de certos 
mercadores, que depreciam o objedo que almejam 
por adquirir. 

Infelizmente os Paraguayos não pensam assim; 
antes renitentes acreditam, que o Chaco é para 
elles—questão de segurança interna e externa, de 
independência, questão de vida e de morte emfim. 

Allegam, á exemplo de Pedro o Grande, e tal-
vez com mais razão, que o somno das bellas filhas 
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d'Assumpçãü não deve ser perturbado pelo es
tampido do canhão argentino; que em caso de 
guerra pôde sua Capital ser destruída em poucas 
horas; que a occupação, por forças argentinas, da 
Villa Occidental (que elles não podem colonisar á 
15 milhas de distanciai) é um padrasto á todo o 
Paraguay, e especialmente a sede do Governo; 
que suas rendas são defraudadas pelo contraban
do; que os criminosos e conspiradores alli acham 
asylo, e d'alli podem ameaçar constantemente a 
segurança do Estado; quede uma divida se podem 
libertar, não assim da espada de Damocles sempre 
coruscante sobre suas cabeças. 

Não sei se raciocinam bem; refiro o que ouvi. 
Território que tão pouco vale para a Republica 

Argentina, e de que faz tamanho cabedal o Para
guay, deverá ser o pomo de discórdia entre visi-
nhos e irmãos?.... 

Passarei por alto as reflexões do Sr. Dr. Tejedor 
contra a garantia temporária á integridade do Pa
raguay estipulada no/Tratado de paz,e reproduc-
ção textual de igual disposição do da Alliança, por 
ser-me impossível comprehender qual o mal e 
perigo d'ahi resultantes, e os princípios de direito 
internacional que a ella se oppoem—para aprecias 
a eslipulação relativa á occupação militar, a qual 
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dá margem ao Ministro Argentino para um de 
seus mais floridos lanços d'eloquencía. 

A occupação militar, diz-se, é a violação dos 
Protocollos de Buenos-Ayres; é o protectorado 
ignominioso para quem o supporta; é uma chocante 
contradicção da parte d'aquelles que invocam o 
estado de prostração da nação vencida: é o despreso 
flagrante dos direitos de soberania e independência, 
que nenhuma nação consente livremente, e contra o 
qual todas as nações visinhas tem direito de protestar; 
é emfim uma causa permanente de desconfiança e de 
ódios, que á despeito de todos, teria de dar cedo, ou 
tarde, em resultado a guerra... 

Admitte o Ministro Argentino, que a razão de 
garantia aos ajustes celebrados,—possa justificar, a 
occupação, porém nunca a rasão de ordem interna. 

Esse apoio, continua elle, depois da paz è a 
abdicação da nacionalidade, o protectorado-primeiro, 
e a absorpção depois! 

Tudo isto é lindo e calculado para produzir 
effeitô; mas tem o senão de ser inapplicavel ao 
assumpto. 

Em regra são princípios accettaveis e acceitos; 
mas que soffrem excepções. 

Uma nação, que sollicitasse ou a quem fosse 
imposta, em tempos normaes, a coadjuvação do 
outra para sustentação da ordem publica, incor
reria na sentença de condemnação tão energica
mente fulminada pelo digno Ministro das Relações 
Exteriores*, 
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O caso, porém, é diverso e especial. 
A occupação militar do Paraguay é um facto 

preexistente; a protecção á manutenção dos po-
deres constituídos e á ordem publica—real e ef-
fediva—. 

A eslipulação impugnada nada, pois, innovou. 
O que cumpriria indagar era—se ella tornava-se 
necessária ou não. 

Ora os interesses que exigiam essa protecção 
até então, são os mesmos, se não maiores, que 
exigem a sua continuação. 

A não ser o apoio moral e material prestado 
pelos Alliados ao Governo do Paraguay, a Repu
blica teria passado por mais de uma convulsão. 

Esse apoio facilita a transformação de um Go
verno—ha pouco despotico—em um Governo li-' 
vre—tarefa honrosae humanitária, nãomerecedora 
do stygma de outra Republica—nem sem exem
plo na própria região do Prata. 

O Tratado de Alliança dè 12 de Outubro de 
1851 entre o Brasil e a Republica Oriental do 
Uruguay em seus artigos 5.° á 9." contem dispo
sição análoga, e por ella comprometteo-se o Bra
sil á prestar efficaz apoio ao Governo Constitu
cional da Republica contra qualquer movimento 
armado—fosse qual fosse o pretexto dos sublevados—,. 
apoio que foi sollicitado e nobremente concedido 
em 1853 e a que os Orientaes se mostraram gra
tos; retirando-se a nossa força de occupação ao. 
simples pedido do Governo da Republica sem 
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mesmo exigirmos previamente satisfação das des« 
pesas feitas, e até hoje não indemnisadas.. 

Nenhum Estado visinho protestou contra este 
ado, e nem contra os princípios em que elle se 
fundava; a Republica Argentina no artigo 20 do 
Tratado de 29 de Maio de 1851 havia contraindo o 
mesmo compromisso. 

Se então, nem levemente, foi atacada a naciona
lidade oriental, se ninguém cogitou em proteclora-
do, ou temeo absorpção, porque ha de agora suc-
ceder o contrario com o Paraguay? 

Poder-nos-hão aecusar de cavalheirismo exces-t 

sivo; de machiavelicos e ambiciosos, não. 

A paz e ordem interna são condições essen-
ciaesá restauração e fortalecimento da nacionali
dade paraguaya; sem paz e ordem interna—diffi-
cil eqoasi impossível será a execução d* tudo 
quando foi e fòr pactuado pelos Alliados; os in
teresses do vencido e dos vencedores encontrão-se 
©'este ponto combinados e unisonos. 

E* tanto mais estranhavel que se transforme 
em prova de ambição um ado de benevolência, e 
previdência quanto o Brasil estaria em seu direito 
perfeito—exigindo a permanência de seu Exercito 
no Paraguay em quanto não celebrasse a Conven
ção, em que tem de ser fixada a indemnisação de 
guerra. 

O exemplo do que está se passando em Fran-, 
ça bastaria—para autorisar a applicação do mesmo 
principio ao Paraguay. 
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Não- usamos em toda a sua plenitude do nos
so direito: fazemol-o dependente do accôrdo com 
O Paraguay, que é o melhor juiz de suas conveni
ências. 

Por maior que seja o interesse—que a Repu
blica Argentina mostre pela sorte do Paraguay, 
permittam-me duvidar que sejam mais Paragua
yo»—que os próprios Paraguayos. 

Os Protocollos de Buenos-Ayres são mais uma 
véz chamados a autoria, como se eu, tratando se
paradamente, devesse observal-os, ou se consti
tuíssem um pacto internacional. Conforme elles a 
retirada das forças Alliadas devia ser próxima e 
simultânea; mas a negociação .separada do Brasil 
impunha-lhe o dever de assegurar por si só o cum
primento do estipulado. 

Abandonar Assumpção n*estas circumstancias 
seria um erro, que eu jamais perdoaria aSmim 
próprio. 

« nunca louvarei 
O capitão que diga—não cuidei...» 
A occupação militar é portanto um fado, cuja 

continuação é toda eventual, ou por outra, depen
dente de accôrdo, ainda não estabelecido, com o 
Paraguay, e do resultado da nossa desagradável 
divergência com o nosso Aluado; pôde cessar de 
momento ou continuar—conforme o curso dos 
acontecimentos. 

Ao Brasil não pôde convir sustentar Exércitos 
em paiz estrangeiro; desde o fim da guerra^-que 
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esforçamo nos pela conclusão da paz; demora-la 
indefinidamente seria o fácil calculo de um ambi
cioso. 

Dizem que a Republica Argentina reforça a 
sua guarnição em Assumpção; em bòa hora o 
faça. 

§ 

Chego ao ponto para mim mais importante, 
e é aquelle em que o Sr Dr D. Carlos Tejedor 
expõe (á pag. 59) os meios conciliatórios con
certados por nós ambos, quando de regresso d'As-
sumpção toquei em Buenos-Ayres. 

Transcreverei primeiro o período da Nota re
lativo ás duas conferências que tivemos. 

« Ao passar o Plenipotenciario Brasileiro por 
esta Cidade teve com o abaixo assignado duas 
conferências; e o resultado dellas foi concordar 
em um meio conciliatório que mereceu suas calo
rosas sympathias. O meio conciliatório que se 
desejava sobre o Chaco, tinha-o o Governo Impe
rial em campo e questões mais vastas. Por este 
meio os Tratados feitos ficavam feitos, e restabe
leciam-se os Protocollos de Buenos-Ayres. A Re
publica Argentina tratava, como o Brasil, com a 
Republica do Paraguay. 

N'esta negociação separada entendiam-se so
bre seus limites as duas Republicas. O resultado 
de tudo ficava debaixo do Império do Tratado de 
Alliança. A única cousa que se revogava da nego
ciação brasileira era a permanência de suas forças 
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no Paraguay. Porém isto mesmo não podia ser, 
uma difficuldade, desde que a Republica Argen
tina havia sempre querido a desoccupação, e o 
Brasil a declarava facultativa. O Plenipotenciario 
Brasileiro levou seu enthusiasmo ao ponto de ex
pressar, que nada importaria—que viesse uma 
Nota em sentido contrario antes de sua chegada 
ao Rio de Janeiro; porque poderia ser retirada. 
Pois bem, Sr. Ministro, d'este enthusiasmo tão 
expontâneo, d*eslas promessas tão lisongeiras, na
da ficou-nos. Os Tratados foram ratificados 17 
dias depois da chegada do Plenipotenciario.» 

Agora a minha versão, que consta do meu offí-
cio confidencial ao Governo Imperial em data 
de 28 de Fevereiro; comparadas uma e outra—ver-
se-ha em que combinam ou em que divergem. 

Os termos do accôrdo conciliatório escriptos por 
mim, lides eapprooados pelo Sr. Dr. Tejedor, fo
ram estes: 

« Que o Governo do Brasil declarasse em res« 
posta a Nota do Governo Argentino que reconhece 
as obrigações do Tratado de Alliança, e está dis
posto a dar as garantias, que elle offerece. Feito o 
que o Governo Argentino mandará um Negocia
dor ao Paraguay, o qual depois iria ao Brasil re
duzir à Protocollo as declarações da Nota. Feitas 
aquellas declarações nenhum inconveniente ha, 
em que sejam ratificados os Tratados.» 

Do final do toeriodo da Nota argentina poderá 
alguém deduzir, que eu, directa ou indireda-, 
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mente; prometli, que os Tratados, não seriam ra
tificados senão depois da negociação d.a Assumpção, 
ou depois de um praso dado. 

Quando—após explicações mutuas e haver eu 
cpmmuoicado ao Sr. Dr. Tejedor o Protocollo da 
negociação de paz com o Paraguay, S. Ex. mos
trou-se disposto a crer, que não fora meu propó
sito romper a Alliança, e convidou-me a procu
rarmos um meio conciliatório, previni-o desde 
logo 1,°—que se esse meio tivesse por base a não 
ratificação dos Tratados, o meu Governo não o 
acceitaria; 2.° que eu não Unha poderes para 
qualquer accôrdo, mas, se me parecesse honroso, 
advogaria calorosamente a sua adopção. 

S. Ex. respondeu-me—que contava com a ra
tificação dos Tratados, e pois qualquer meio pro
posto os não prejudicaria. 

Foi, então que conviemos no que fica acima 
exposto, que pareceu-me e parece-me honroso e 
acceitavel. 

Penhorou-me em extremo o modo—porque o 
Sr. Dr. Tejedor procedeo especialmente na [ul
tima conferência. Fiquei persuadido de suas in
tenções amigáveis, e do seu desejo de acabar eom 
esta questão, que ia tomando proporções des
usadas. 

Ignorando os termos do Pfoleslo, que o Go
verno Argentino dirigira ao do Brasil, e não po
dendo por conseqüência prever os da resposta, 
declarei a S. Ex. —que se antes de minha chega-
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da á Corte houvesse sido expedida alguma resposta 
contraria—eu recommendaria ao Ministro Brasi
leiro em Buenos-Ayres, c(ue a demorasse em seu 
poder. 

O que não passava da mais trivial prevenção 
é por S. Ex. elevado aográo de enthusiasmo. Seja; 
não me ofíendo com a ironia, que dá-me a co
nhecer por enthusiasta da paz. 

Feita esta redificação, ou curto commentario, 
postas em face uma da outra as duas declarações, 
que no seu fundo acham-se conformes, sinto uma 
dolorosa sorpresa vendo—que negocio de tão fá
cil conclusão—vá sendo complicado por discussões 
azedas— producto de uma lastimável equivocação. 

Não obstante a celebração dos Tratados em 
separado—o Governo Argentino declara, que re
cusa e recusará até onde fôr possível dar por concluí
da uma Alliança, cujo prestigio tanto custou a man
ter-se mesmo no meio das glorias e perigos communs. 

O Governo Brasileiro respondendo ao protesto 
contra os referidos Tratados—declara—que não 
considera quebrada a Alliança pela celebração d'el-
les, e está prompto a entender-se com os Alliados 
sobre o modo pratico de serem observadas as suas 
estipulações. 

O que pôde, pois, entravar um accôrdo entre os 
dous paizes? O receio de parecer fraco, o cortejo à 
popularidade, o orgulho—de uma e outra parte. 

Examinar imparcialmente uma questão, diz o 
Conde Russel, pesar pretencções e recriminações 
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oppostas, são modos de proceder longos e fatigan-
tes; muito mais fácil é seguir os impulsos das 
sympathias,, da cólera ou d'altivez. 

Entretanto, se as vozes da fria razão fossem es
cutadas, quantas guerras estéreis teriam sido evi
tadas, e quanto sangue poupado ao mundo!— 

Deus não ha de permiltir, Sr. Conselheiro, 
que ao Governo Imperial faltem esses predicados 
de prudência e imparcialidade sabiamente recom-
mendados pelo grande Estadista Inglez. 

A Nação não trepidará em dar o seu suor e 
o seu sangue por uma causa justa, desde que se 
convencer, de que não foram preteridos esforços 
para poupar-lhe—com dignidade—tão dura ex
tremidade. 

Fazendo ardentes votos—para que seja de paz, 
e concórdia o resultado final d'esta divergência, 
rogo a V Ex. de desculpar-me o desalinho d'esta 
carta, que escrevo á pressa, em ausência de docu
mentos que deixei na Gôrte, e de acceitar os pro
testos da mais perfeita consideração, com que te
nho a honra de ser 

Illm. e Exm. Sr. Cons. 
Manoel Francisco 
Correia. 

De V. Ex. 

Muito allento creado 

Barão de Cotegiper 
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